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	Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”

Estado de São Paulo





Of.GP-702/05 - CM      
                                 Votorantim, 18 de novembro de 2005.

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao Requerimento nº 382/05, de autoria do nobre PRESIDENTE, temos a informar que a Secretaria de Obras e Urbanismo incluiu em sua programação as melhorias de sinalização de trânsito no local.  Quanto ao excesso de velocidade, por tratar-se de encontro de duas vias, não procede a falta de sinalização, tendo em vista que o limite de velocidade da via deve ser respeitada, por questão de segurança e prudência. 





          Respeitosamente


                              Jair Cassola


                                                                            Prefeito Municipal

Ao

Excelentíssimo Senhor

JOÃO CAU
DD. Presidente da Câmara Municipal de

Votorantim-SP
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